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Termo de contrato nº 013/2021 

 
CONTRATO DE COMODATO. 

  
Contrato de comodato que firmam o Município de 
Viadutos e Sergio Juliano Franzon. 
 

COMODATÁRIO: MUNICÍPIO DE VIADUTOS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
seu prédio administrativo sito à Rua Anastácio Ribeiro, 84, na cidade de Viadutos/RS, 
cadastrada no CNPJ sob nº 87.613.352/0001-09, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Claiton dos Santos Brum, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6033948925, residente e domiciliado a Rua Pe. Henrique Koch, 74, Centro, Viadutos, 
RS.  
 
COMODANTE: SERGIO JULIANO FRANZON, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da 
cédula de identidade RG nº 2065661866, SSP/RS, inscrito no CPF sob nº 991.343.570-68,  
residente e domiciliado em Viadutos/RS. 
 
Pelo presente instrumento particular as partes acima identificadas firmam o presente 
Contrato de Comodato mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que mutua e 
reciprocamente outorgam e aceitam, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente instrumento contratual tem por objeto a cessão de uso de uma área para 

construir um poço tubular profundo, instalar reservatório e execução de rede de 
abastecimento de água. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO IMÓVEL 
2.1 O COMODANTE é proprietário do imóvel: Parte da parte um (01) do Lote Rural Número 

cento e setenta e três (173), da Linha e Secção Viadutos-RS, 1º distrito de Viadutos, com 
a área de cento e sessenta e dois mil e duzentos e vinte e quatro metros quadrados 
(162.224,00m²), matrícula de nº 20.708 do Ofício dos Registros Públicos da Comarca de 
Gaurama. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ÁREA 
3.1 O COMODANTE, por este instrumento e na melhor forma de direito CEDE ao 

COMODATÁRIO, a título gratuito, área de 16m² (dezesseis metros quadrados), de área 
de sua propriedade localizada e descrita no item 2.1., para o fim específico de construir  
um poço tubular profundo. 

3.2 A área descrita no item 3.1, será também, utilizada para instalação de poste de medição 
de energia elétrica, quadro de comando da bomba de água, cercamento, e demais itens 
necessários e exigidos pela legislação para a implantação do sistema de abastecimento 
de água coletivo na Linha Anta Mansa. 
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3.3 O COMODANTE, autoriza desde já, o acesso de servidores do Município e ou 
terceirizados para a implantação dos dispositivos necessários a implantação do sistema 
de abastecimento de água, bem como, para a manutenção que se fizer necessária.   
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1 O presente Contrato de Comodato tem vigência a partir da data de sua assinatura, 

vigorando por prazo indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

5.1 As partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Gaurama/RS para a 
solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual. 

 
E, por estarem justos e acordados, COMODANTES e COMODATÁRIO assinam o presente 

instrumento por si e seus sucessores em duas vias iguais e rubricadas para todos os fins 
de direito, na presença de testemunhas abaixo arroladas. 

Viadutos, 20 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Município de Viadutos  Sergio Juliano Franzon 
Claiton dos Santos Brum  Comodante 

Comodatário   
   
   

 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 

Nome: Paulo Sergio Lazzarotto  Nome: Giséli Fátima Sperotto Leyser 
CPF: 883.232.690-68  CPF: 012.525.560-80 

 


